
                                                      RESOLUÇÃO N° 23/11-CEPE 
 

Estabelece o Currículo Pleno do Curso de Gestão Pública, do Setor 
Litoral, da Universidade Federal do Paraná. 
 

 
   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, órgão 

normativo, consultivo e deliberativo da administração superior, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 21 do Estatuto da Universidade Federal do Paraná, de acordo com o disposto no parecer         
nº 60/11, exarado pela Conselheira Sônia Maria Breda, no processo nº 118678/2009-16 e por 
unanimidade de votos  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º O Currículo Pleno do Curso de Gestão Pública, Setor Litoral, é constituído dos 
seguintes módulos, distribuídos conforme os espaços formativos do Projeto Político Pedagógico do 
Setor: 

 
A. FUNDAMENTOS TEÓRICO-PRÁTICOS DA GESTÃO PÚBLICA 

 
A.1 Módulos Obrigatórios 
Eixo temático: Estado e Política 
Economia Política I 
Legislação Aplicada à Gestão Pública 
Participação Política e Dinâmica Eleitoral 
Poderes Legislativo e Judiciário 
Políticas Públicas I 
Relações Internacionais 
Teorias Políticas I 

 
Eixo temático: Território e Gestão 
Gestão de Finanças 
Gestão de Informações e Serviços 
Gestão da Mudança nas Organizações 
Gestão de Pessoas 
Gestão de Suprimentos e Materiais 
Gestão do Território I 
Planejamento Estratégico 
Reconhecimento do Litoral I 
Teorias das Organizações 
 
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 
Seminário de Orientação de TCC I 
Seminário de Orientação de TCC II 
TCC – Trabalho de Conclusão de Curso 
 
A.2 Módulos Optativos (400 horas dentre) 
Economia Política II 
Economia Política III 
Gestão do Território II 
LIBRAS 
Metodologia e Conhecimento Científico 
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Políticas Públicas II 
Reconhecimento do Litoral II 
Teorias Políticas II 
 
Obs. O aluno poderá optar entre esses módulos ou ainda entre outros módulos e disciplinas ofertados 
nos diferentes setores da Universidade Federal do Paraná para integralizar a carga horária do Curso de 
Gestão Pública. 

 
B. INTERAÇÕES CULTURAIS E HUMANÍSTICAS 
Interações Culturais e Humanísticas I  
Interações Culturais e Humanísticas II  
Interações Culturais e Humanísticas III  
Interações Culturais e Humanísticas IV  
Interações Culturais e Humanísticas V  
Interações Culturais e Humanísticas VI  
Interações Culturais e Humanísticas VII  
Interações Culturais e Humanísticas VIII  
 
C. PROJETOS DE APRENDIZAGEM 
Projetos de Aprendizagem I  
Projetos de Aprendizagem II  
Projetos de Aprendizagem III  
Projetos de Aprendizagem IV  
Projetos de Aprendizagem V  
Projetos de Aprendizagem VI  
 
D. ATIVIDADES FORMATIVAS COMPLEMENTARES 
O estudante deverá integralizar 80 horas de atividades formativas complementares, conforme 
regulamentação constante do Projeto Pedagógico do Curso de Gestão Pública. 

 
Art. 2° O curso de Gestão Pública não adotará sistema de pré ou co-requisitos, de modo que o aluno 
poderá escolher em que módulos irá matricular-se dentre os que forem ofertados a cada semestre 
letivo. 

 
Parágrafo único. Os módulos serão ofertados preferencialmente de acordo com a periodização 
recomendada no ANEXO I desta resolução. 

 
Art. 3° O currículo Pleno do Curso de Gestão Pública será integralizado entre 08 semestres (mínimo) 
e 12 semestres (máximo), de acordo com as seguintes cargas horárias: 

 
Espaço Pedagógico Carga Horária 
Fundamentos Teórico-Práticos da Gestão Pública (FTP) 2000 
Interações Culturais e Humanísticas (ICH) 640 
Projetos de Aprendizagem (PA) 480 
Atividades Formativas Complementares (AFC) 80 
Total 3200 

 
Art. 4° O aluno deverá cumprir 80 (oitenta) horas de Atividades Formativas Complementares, a 
serem analisadas e validadas pela Câmara do Curso de Gestão Pública a partir de documentação 
comprobatória apresentada pelo aluno. 
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Art. 5° O curso de Gestão Pública não adotará estágio obrigatório, facultando ao aluno realização de 
estágio não obrigatório, em conformidade com a legislação vigente e o regulamento atinente à matéria 
constante do Projeto Pedagógico do curso. 

 
Art. 6° Esta resolução entra em vigor no ano letivo de 2011, aplicando-se aos alunos que ingressarem 
no curso a partir de 2008. 
 

 
 

Sala das Sessões, 25 de março de 2011. 
 

 
 
 

Zaki Akel Sobrinho 
Presidente 
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ANEXO I 
PERIODIZAÇÃO RECOMENDADA 

1° Período  

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL004 Economia Política I 4 4 80 
GPL002 Teorias Políticas I 4 4 80 
GPL001 Reconhecimento do Litoral I 4 4 80 
SL001 Interações Culturais e Humanísticas I 4 4 80 
SL009 Projetos de Aprendizagem I 4 4 80 

 

2° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL020 Participação Política e Dinâmica Eleitoral 4 4 80 
GPL010 Teorias das Organizações 4 4 80 

 Módulo Optativo    
SL002 Interações Culturais e Humanísticas II 4 4 80 
SL010 Projetos de Aprendizagem II 4 4 80 

 

3° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL007 Legislação Aplicada à Gestão Pública 4 4 80 
GPL011 Planejamento Estratégico 4 4 80 

 Módulo Optativo    
SL003 Interações Culturais e Humanísticas III 4 4 80 
SL011 Projetos de Aprendizagem III 4 4 80 

 

4° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL008 Políticas Públicas I 4 4 80 
GPL013 Gestão de Finanças 4 4 80 
GPL012 Gestão da Mudança nas Organizações 4 4 80 
SL004 Interações Culturais e Humanísticas IV 4 4 80 
SL012 Projetos de Aprendizagem IV 4 4 80 

 

5° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL014 Gestão de Pessoas 4 4 80 
GPL015 Gestão de Suprimentos e Materiais 4 4 80 

 Módulo Optativo    
SL005 Interações Culturais e Humanísticas V 4 4 80 
SL013 Projetos de Aprendizagem V 4 4 80 
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6° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL016 Gestão de Informações e Serviços 4 4 80 
GPL017 Gestão do Território I 4 4 80 

 Módulo Optativo    
SL006 Interações Culturais e Humanísticas VI 4 4 80 
SL014 Projetos de Aprendizagem VI 4 4 80 

 

7° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL022 Seminário de Orientação de TCC I 4 4 80 
GPL021 Poderes Legislativo e Judiciário 4 4 80 

 Módulo Optativo    
GPL019 Relações Internacionais 4 4 80 
SL007 Interações Culturais e Humanísticas VII 4 4 80 

 

8° Período 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL022 Seminário de Orientação de TCC II 4 4 80 
GPL024 TCC – Trabalho de Conclusão de Curso 8 8 160 
SL008 Interações Culturais e Humanísticas VIII 4 4 80 

 

MÓDULOS OPTATIVOS (mínimo de 400 horas dentre) 

Código Módulo C. H. 
Semanal 

C. H. Teórico-
Prática 

C.H. 
Semestral 

GPL026 Reconhecimento do Litoral II 4 4 80 
GPL003 Teorias Políticas II 4 4 80 
GPL005 Economia Política II 4 4 80 
GPL006 Economia Política III 4 4 80 
GPL009 Políticas Públicas II 4 4 80 
GPL018 Gestão do Território II 4 4 80 
GPL027 Metodologia e Conhecimento Científico 4 4 80 
SL017 LIBRAS 2 2 30 

 
Obs. O aluno poderá optar entre esses módulos ou ainda entre outros módulos e disciplinas ofertados 
nos diferentes setores da Universidade Federal do Paraná para integralizar a carga horária do Curso de 
Gestão Pública. 
 
O aluno deverá cumprir um mínimo de 80 (oitenta) horas em Atividades Formativas Complementares, 
conforme regulamentação da Câmara do Curso. 
 

 
GPL025 Atividades Formativas Complementares 80 

                  
    


